
29304528 08084.001182/2024-41

Ministério da Justiça e Segurança Pública
Secretaria-Executiva

Serviço de Preparação de Aquisição e Contratação​

 

NOTA TÉCNICA Nº 70/2024/SEPAC/COSEG/CGDS/SAA/SE/MJ

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 08084.000451/2024-51

INTERESSADO: COORDENAÇÃO-GERAL DE GESTÃO DOCUMENTAL E SERVIÇOS GERAIS

1. OBJETO

1.1. A presente Nota Técnica tem como objetivo analisar a proposta e os documentos de
qualificação técnica apresentados pela licitante TECHSCAN IMPORTADORA E SERVIÇOS LTDA, inscrita no
CNPJ nº 06.083.148/0001-13, no âmbito do Pregão Eletrônico nº 90007/2024. O certame visa à
contratação de serviços de manutenção preventiva e corretiva, com fornecimento de peças para 05
equipamentos de inspeção de bagagens e volumes por Raio X, para atendimento das necessidades do
Ministério da Justiça e Segurança Pública (MJSP).

 

2. DA ANÁLISE DA PROPOSTA E DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO REFERENTE À
QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

2.1. Após análise comparativa entre a proposta apresentada pela empresa TECHSCAN
IMPORTADORA E SERVIÇOS LTDA - Proposta Comercial - TECHSCAN (SEI nº 29298790) , no valor total de
R$ 447.000,00 para 12 meses e R$ 591.000,00 para 36 meses​, e os valores de referência dispostos no
Termo de Referência - Anexo I do Edital - Termo de Referência (SEI nº 29140222), no qual se estimou um
total de R$ 605.583,00 para 36 meses, conclui-se que a proposta apresentada pela TECHSCAN está em
conformidade com as exigências financeiras do certame. O valor oferecido está dentro dos parâmetros
esperados e em consonância com as expectativas da Administração, de acordo com o TR. 

2.2. A proposta da TECHSCAN IMPORTADORA E SERVIÇOS LTDA apresentou uma economia de
R$ 14.583,00 em relação ao preço de referência, representando uma economia de 2,41%.

2.3. Verificou-se também que o item referente ao fornecimento de peças (R$ 375.000,00) foi
tratado na proposta como um valor fixo não exaustivo, o que está em conformidade com o Termo de
Referência, visto que este item constitui uma expectativa de utilização e, portanto, não foi objeto de
disputa. Tal previsão visa assegurar a escorreita manutenção dos equipamentos ao longo do contrato,
sem a necessidade de ajuste nos valores conforme a demanda específica de peças para substituição sob
demanda.

2.4. Dessa forma, atesta-se que a proposta atende aos requisitos técnicos e financeiros do
Termo de Referência, encontrando-se dentro dos limites orçamentários previstos e com a adequação
esperada em relação ao item de peças.

2.5. Em relação à qualificação técnica, o Termo de Referência estabeleceu as seguintes
exigências:

Qualificação Técnica
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8.25. Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e operacional
equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da
apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

8.25.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contratos
executados com as seguintes características mínimas:

8.25.1.1. A contratada deverá atestar que já efetuou manutenção corretiva e preventiva de, no mínimo, um
(1) equipamento de inspeção por raios-x, com fornecimento de peças e mão-de-obra especializada.

8.25.1.2. A licitante deverá enviar documento que comprove sua autorização para operação na área de
serviços, na especialidade manutenção de equipamentos e na distribuição comercial de equipamentos de
Raios X para inspeção em bagagens e afins, emitida pela Comissão Nacional de Energia Nuclear – CNEN

8.25.2. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de
diferentes atestados executados de forma concomitante.

8.25.3. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do
fornecedor.

8.25.4. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos
atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à
contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros
documentos.

 

2.6. Em conformidade com as cláusulas referentes à qualificação técnica no Termo de
Referência -  Licitação: Documentação de Habilitação - TECHSCAN (SEI nº 29304134) após análise dos
atestados técnicos apresentados pela TECHSCAN IMPORTADORA E SERVIÇOS LTDA, verifica-se que todos
os documentos encontram-se em conformidade com as exigências do Termo de Referência. Assim, os
atestados emitidos por órgãos como o Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, o Banco Central do
Brasil - Regional do Rio de Janeiro, o Tribunal Regional do Trabalho da 18ª e 2ª Regiões, o Tribunal de
Justiça do Estado do Rio de Janeiro e a Prefeitura Municipal de Barra do Garças - MT comprovam a
execução de serviços compatíveis com o objeto da licitação, incluindo manutenção preventiva e corretiva
de equipamentos de inspeção de bagagens por raios-x, com fornecimento de peças.

2.7. Já em relação documentação comprobatória emitida pela Comissão Nacional de Energia
Nuclear – CNEN, a empresa  TECHSCAN IMPORTADORA E SERVIÇOS LTDA apresentou dois Ofícios (23-
Ofício_%206556_2024_CGMI_CNEN_Distribuição.pdf e  24-
Ofício_7085_2024_CGMI_CNEN_manutenção%2016-09-24.pdf) acostados ao Documento Sei  Licitação:
Documentação de Habilitação - TECHSCAN (SEI nº 29304134). Estes referem-se às autorizações emitidas
pela Comissão Nacional de Energia Nuclear (CNEN) para a operação de instalações radiológicas, em
conformidade com a norma CNEN NN-6.02. Essas autorizações abrangem tanto a prática de distribuição
quanto a manutenção de equipamentos de inspeção de bagagens e pórticos detectores de metais Os
documentos indicam a supervisão de proteção radiológica por profissionais devidamente qualificados e
trazem informações sobre a validade das permissões, bem como o inventário das fontes de radiação
utilizadas nas instalações, em conformidade com as normas vigentes. Diante das informações
apresentadas, os documentos são válidos para fins de comprovação de aptidão técnica, atendendo aos
requisitos exigidos pelo Termo de Referência.

2.8. Diante da análise realizada, verifica-se que a proposta de preços e a documentação de
habilitação apresentadas pela empresa TECHSCAN IMPORTADORA E SERVIÇOS LTDA atendem
integralmente às exigências do Termo de Referência e do edital do Pregão Eletrônico nº 90007/2024. A
licitante demonstrou capacidade técnica e apresentou proposta em conformidade com os requisitos
estabelecidos, tanto no que se refere aos aspectos financeiros de sua proposta quanto aos aspectos
técnicos.

 

3. CONCLUSÃO

3.1. Diante do exposto, sugere-se à Pregoeira do certame a aceitação da proposta e habilitação
técnica da licitante TECHSCAN IMPORTADORA E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 06.083.148/0001-13,
no âmbito do Pregão Eletrônico nº 90007/2024.
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3.2. Assim, encaminha-se os autos à Coordenação-Geral de Gestão Documental e Serviços
Gerais para apreciação e, caso concorde, à Divisão de Licitações da Coordenação-Geral de Licitações e
Contratos (CGL) para continuidade do certame.

 

ANDRE SOUSA DE SENA
Administrador

Membro da comissão de contratação

De acordo:
 

IVAN LUIZ GRAZIATO
Coordenador de Suprimentos e Serviços Gerais - Substituto

Aprovo a presente Nota Técnica.

Encaminhe-se à Divisão de Licitações da Coordenação-Geral de Licitações e Contratos para
as demais providências cabíveis.

 

BRUNO CRESCENTI DE PAIVA

Coordenador-Geral de Gestão Documental e Serviços Gerais

Documento assinado eletronicamente por Ivan Luiz Graziato, Coordenador(a) de Suprimentos e
Serviços Gerais - Substituto(a), em 07/10/2024, às 14:07, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por ANDRE SOUSA DE SENA, Administrador(a), em
07/10/2024, às 14:08, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro
de 2020.

Documento assinado eletronicamente por BRUNO CRESCENTI DE PAIVA, Coordenador(a)-Geral de
Gestão Documental e Serviços Gerais, em 07/10/2024, às 14:45, com fundamento no § 3º do art. 4º
do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.autentica.mj.gov.br informando o
código verificador 29304528 e o código CRC EC150771
O trâmite deste documento pode ser acompanhado pelo site http://www.justica.gov.br/acesso-a-
sistemas/protocolo e tem validade de prova de registro de protocolo no Ministério da Justiça e
Segurança Pública.

 

Referência: Processo nº 08084.001182/2024-41 SEI nº 29304528
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